
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DECRETO N2 213, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO DECRETO MUNICIPAL N? 212 DE 02 DE 
DEZEMBRO DE 2020, ADOTANDO PROVISORIAMENTE O DISPOSTO NOS DECRETOS 
ESTADUAIS N2 4230 E 6294, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas Artigo 92, Inciso I, letra "f", da Lei Orgânica do Município, e

Considerando a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das 
especificidades do cenário epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta da rede de atenção 
à saúde;

Considerando que o índice de taxa de reprodução do vírus se encontra acima da 
média para a capacidade de leitos de UTI exclusivos para COVID-19;

Considerando que a expansão de leitos de UTI exclusivos para COVID-19 já se 
encontra em seu último estágio, havendo falta de recursos humanos, insumos e equipamentos no atual 
panorama;

Considerando a publicação do Decreto Estadual n? 6294, de 03 de dezembro de 2020;

Considerando o aumento do número de casos positivos ativos de COVID-19 em nosso 
município, bem como nos municípios da nossa região; e,

Considerando que este Decreto tem origem nas deliberações do COMITÊ CV19, por 
força dos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n^ 042, de 18 de março de 2020, resolve e
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Visto

Art. I9. O Município de Pato Bragado passa a adotar, provisoriamente, as regras 
dispostas nos Decretos Estaduais n9 4230, de 04 de novembro de 2020 com as alterações, e n9 6294, de 
03 de dezembro de 2020.

Visto

Parágrafo único. Os decretos estaduais n9 4230 e 6294 serão publicados em anexo.

Art. 29. Ficam suspensos, provisoriamente, os efeitos dos Decretos Municipais 
referentes às medidas de enfrentamento da pandemia do novo coronavírus COVID-19.

Art. 39. Ficam revogadas as disposições do Decreto Municipal n9 212, de 02 de
dezembro cie 2020.
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Art. 42. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com vigência de quinze
dias, podendo ser prorrogado.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 04 de
dezembro de 2020.

Dirceu Anderle
Prefeito em Exercício
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Decreto 6294 - 03 de Dezembro de 2020

Publicado no Diário Oficial n° 10824 de 3 de Dezembro de 2020

Súmula: Dispõe sobre novas medidas de distanciamento social para o enfrentamento da pandemia da COVID-19.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do art. 87 da Constituição 
Estadual,
Considerando a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das especificidades do cenário epidemiológico da 
COVID-19 e da capacidade de resposta da rede de atenção à saúde,
Considerando que o índice de taxa de reprodução do vírus se encontra acima da média para a capacidade de leitos de UTI 
exclusivos para COVID-19;
Considerando que a expansão de leitos de UTI exclusivos para COVID-19 já se encontra em seu último estágio, havendo falta 
de recursos humanos, insumos e equipamentos no atual panorama; e
Considerando a necessidade da atuação conjunta de toda sociedade para o enfrentamento da pandemia da COVID-19,

DECRETA:

Art. 1o Institui, no período das 23 horas ás 05 horas, diariamente, proibição provisória de circulação em espaços e vias públicas.

Parágrafo único. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a circulação em razão de serviços e atividades essenciais, 
sendo entendidos como tais todos aqueles definidos no Decreto n° 4 317, de 21 de março de 2020

Art. 2o Proíbe a realização de confraternizações e eventos presenciais que causem aglomerações com grupos de mais de dez 
pessoas, excluídas da contagem crianças de até quatorze anos

Parágrafo único. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a realização de eventos que não envolvam contato físico entre 
pessoas, inclusive drive in
Art. 3o Proíbe a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo no período das 23 
horas às 5 horas, estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos comerciais.

Art. 4o Deverá ser considerada no âmbito dos outros Poderes, Órgãos ou Entidade autônomas, inclusive na iniciativa privada, 
em regime de colaboração no enfrentamento da emergência de saúde pública da pandemia da COVID-19, a adequação do 
expediente dos trabalhadores aos horários de proibição provisória de circulação definidos neste Decreto, e a priorização da 
substituição do regime de trabalho presencial para o teletrabalho, quando possível, de modo a reduzir o número de pessoas 
transitando pela cidade ao mesmo tempo, evitando-se aglomerações no sistema de transporte, nas vias públicas e em outros 
locais.

Art. 5o A realização de atividades religiosas de qualquer natureza deverá observar as regras e exigências fixadas pela Secretaria 
de Estado da Saúde em ato normativo próprio

Art. 6o A Secretaria de Estado de Segurança Pública, em apoio aos órgãos de fiscalização dos Municípios, deverá, durante o 
período indicado nos arts Io e 3o deste Decreto, intensificar operações de fiscalização e orientação, a fim de coibir 
aglomerações, principalmente aquelas com consumo de bebidas alcoólicas, bem como o efetivo cumprimento da Lei Federal n° 
11.705, de 19 de junho de 2008, e das normas expedidas pela Secretaria de Estado da Saúde.

Art. 7o A fiscalização do integral cumprimento das medidas previstas neste Decreto será responsabilidade da Secretaria de 
Estado da Saúde, por meio da Vigilância Sanitária, e da Secretaria de Estado da Segurança Pública, por meio da Policia Militar 
do Estado do Paraná, em cooperação com as guardas municipais, quando possivel

Parágrafo único. As disposições previstas no caput deste artigo não afastam as atribuições e competências complementares de 
fiscalização das Secretarias Municipais de Saúde

Art. 8o Revogam-se:

I - o art. 3° do Decreto n° 4 230, de 16 de marco de 2020.

II - o Decreto n° 6.284. de 01 de dezembro de 2020

Art. 9o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com vigência de quinze dias. podendo ser prorrogado. 
Curitiba, em 03 de dezembro de 2020, 199° da Independência e 132° da República

Carlos Massa Ratinho Junior 
Governador do Estado

Guto Silva 
Chefe da Casa Civil

Carlos Alberto Gebrim Preto 
Secretário de Estado da Saúde
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Decreto 4230 - 16 de Março de 2020

Publicado no Diário Oficial n° 10646 de 16 de Março de 2020

Súmula: Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
do Coronavirus - COVID-19

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere os incisos V e VI do art. 87 da 
Constituição Estadual, tendo em vista o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e 
Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante políticas sociais e econômicas que visem 
à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário ás ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da República;
Considerando a Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
Considerando o Decreto Federal n° 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário 
Internacional,
Considerando a Lei Estadual n° 13.331, de 23 de novembro de 2001, que dispõe sobre a organização, regulamentação, 
fiscalização e controle das ações dos serviços de saúde no âmbito do Estado do Paraná;
Considerando a Portaria MS/GM n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que declara Emergência em Saúde 
Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavirus,
Considerando a Portaria MS/GM n° 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde, que regulamentou e operacionalizou o 
disposto na Lei Federal n° 13 979, de 6 de fevereiro de 2020;
Considerando o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo Coronavirus COVID-19, publicado pelo 
Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020,
Considerando o Plano de Contingência Estadual para Infecção Humana pelo novo Coronavirus COVID-19, editado pela 
Secretaria de Estado de Saúde;
Considerando o Plano Estadual da Saúde da Secretaria de Estado da Saúde 2020/2023;
Considerando a Declaração da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, de que o surto do novo Coronavirus 
(COVID-19) constitui Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII),
Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, como pandemia do COVID-19. 
Considerando que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto na gestão e adoção das medidas 
necessárias aos riscos que a situação demanda e o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, 
danos e agravos â saúde pública;

DECRETA

Art. 1.° Estabelece, no âmbito da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Estado do Paraná, as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública em decorrência da Infecção Humana pelo COVID-19. com os seguintes 
objetivos estratégicos:

I - limitar a transmissão humano a humano, incluindo as infecções secundárias entre contatos próximos e profissionais expostos 
aos riscos de infecção, prevenindo eventos de amplificação de transmissão;

II - identificar, isolar e cuidar dos pacientes precocemente, fornecendo atendimento adequado ás pessoas infectadas;

III - comunicar informações críticas sobre nscos e eventos á sociedade e combater a desinformação;

IV - organizar a resposta assistencial de forma a garantir o adequado atendimento da população na rede de saúde

Art. 2.° Para o enfrentamento da emergência de saúde relativa ao COVID-19 poderão ser adotadas as seguintes medidas.

I - isolamento;

II - quarentena;

III - exames médicos;

IV - testes laboratoriais;

V - coleta de amostras clínicas;

VI - vacinação e outras medidas profiláticas;

VII - tratamentos médicos específicos;

VIII - estudos ou investigação epidemiológica,

IX - teletrabalho aos servidores públicos,
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X - demais medidas previstas na Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

Dotorminor, o portir do 16 do março do 2020 o ouoponoõo do ovontoo obortos oo públioo. do quolquor noturoüo, oom
oglomoraçõo acima do oinquonta possoos.

A-rtr-^ A realtgaoão-de «ventos abertoe oo público ostá condicionada oo atendimento dos ooguintoo ontónos (Rodaoão dada
polo Dooroto 6080 de 0*1/11/20204 (Revogado pelo Decreto 6294 de 03/12/2020)

t- o loool dovo ooooguror oondtçõoo poro o distanoiomonto-fieieo minimodo l 6 motfo ontro poocoos, om todoo os difoçõoo (8 
m^/oosseal oonoidorando froQuontadoroo o trobolhodoroo (-Iftoleiclo^eolo Deofeto-SQSO-do 0-1/11/2
6294 de 03/12/2020)

4- oado ostobolooimonto devo oloboror sou Plano de-Contingônoia, o dimonsionar a capacidade do local; inolosive-da-dtepostção
dos mobiliários: -a -ftm do ooooouror oondiçõoo paro o diBtonoiomonto físioo o domoio modidoo do provonoõo (Incluído pele
Dooroto 6Q8Q <to-04/44^6gm (Revogado pelo Decreto 6294 de 03/12/2020)

iU- aeapaetdodo do possoas no local deve oor dofimdo polo rocponoávol do ootabolooimonto de forma o garantir o
distanoiamentoextgido
tV—todos-os-froquontodoros do ovonto dovom obrigotonomonto usar mósooro conformo Loi Estadual n 9 20 188. do 28 de abf4
do 202Q 4tneloiQo-peto-Dooroto 6080 do 04/11-/8«gm (Revoaado pelo Decreto 6294 de 03/12/2020)

IV- todos os frequentadores do ovonto dovom obrigatoriamente usar máscara conforme Lei Estadual n 0 20 189. de 28 de abril
do 2020 (Inoluido polo DeGreto 608Q de 04/11/20204 (Revoaado pelo Decreto 6294 de 03/12/2020)

V- o loool dovo sor mantido ooostantomooto oroiado. o uso do ar oondiotooodo dovo oor ovitodo. oontudo, ooso oo)o
improsomdivol o aparelho deve ser mantido oom seos-oomponontos limpos o oom o manutenção preventiva em dta- sob
rosponsabilidade de am profis&tooal habilitado, adotando ostrotógias quo garantam maior renovação-do-af-e-maior froquênoia s
limpeza dos oomponontos (Inoluido polo Deoreto 6080 de 04/11/20201 (Revogado oelo Decreto 6294 de 03/12/2020)

V4— os disponsadofoodo éteool gol 70% paro fíigionizoqõo dos mãos dovom ostor dtsponivoio no loool om oondiqõos-do-fãe4
acosso e mantidos oonstantemonto-abastooidos (Inotuidopele Deoreto6Q80 de 04/11/20201 (Revoaado pelo Decreto 6294 de 
03/12/20201

V4— om nonhum loool do ovonto dovo sor oofrrHttdo-o-formooõo de-oeetos-do aQlomorooõo (Inoluido-ooto-Deoroto 6080 do
(Revogado pelo Decreto 6294 de 03/12/20201

:n

I o do formo a não ultrapassas 60%-do total

VW- o local deve cfisponibiligor recursos para o oontrolo do oómofo do possoos no ovonto, como senho, pró inscrição, QR code,
o outros (Incluído peto Deoreto608&do O't/ll/SQgW (Revoaado pelo Decreto 6294 de 03/12/20201

proforonoiolmonto online (Inoluido polo Dooroto 8080 dotX- quando noooooáno o oompro-do togressesr-esto dovo o
04/14/20301 (Revogado pelo Decreto 6294 de 03/12/2020)

X- para eveatos-quepossuem período definido do tórmmo
do ontfodo-O'Satd&o fim do ovitor oolomorooõodooeseees-tambóm nootoo pontos (Inoluido polo Dooroto 6080 do 04/11/2020)
(Revoaado pelo Decreto 6294 de 03/12/2020)

palootros, tootros, o outros, dove haves organização do fluxo

Resoktção-SESAonquodrodos no Resolução o^ 606/3017, bem oomo oquolos não onquodrados§42 Eventos de
ma&qee-proporoionam nseo-pora aglomeração de pessoas o não gafantam o distanofamento fisico. pefmaeeoom suspensos
(Inoluido polo DoGroto6080 do 04/11/2030) (Revoaado oelo Decreto 6294 de 03/12/2020)

§-32 o dosoumpnmonto das determinações contidas nosto Dooroto onoo)oró as ponolidados civil e penat dos-ogontos infratores
contidas ne Lei-n-l-g.GSl do 23 do novembro 2001, regulamentada peto Deoreto n? 6 711 de-23-de
ouo viorem substituí tos (Inoluido polo Dooroto 6080 de 04/11/3020) (Revogado pelo Decreto 6294 de 03/12/2020)

4-32 Domais modidoo osoooífioas sorõo omitidos-polo Soorotario do Estado do Soúdo (Inoluido polo Dooroto 6080 do
04/11/2020) (Revogado pelo Decreto 6294 de 03/12/2020)

Art. 4.° Ficam suspensas, a partir de 23 de março de 2020, a fruição de férias e licenças de servidores da Secretária de Estado 
da Saúde - SESA, da Secretaria de Estado da Segurança Pública - SESP e da Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa 
Civil.

de 2002 outros

Pafágrafe-ww^. Exoepoionaliza se da re§ra-pr-evtete no caput deste artigo os servidores que desenvolvam atividades
moramonte administrativas no Órgão-eu Entidade, de acordo oom a eonventêneio da autoridade competente para concessão

Parágrafo único. Caberá aos Titulares dos Órgãos, de acordo com a conveniência e oportunidade, excepcionalizar o contido no 
caput deste artigo. (Redação dada pelo Decreto 5444 de 17/08/2020)

I - A Secretaria de Estado da Segurança Pública - SESP. devidamente fundamentada por questões operacionais, poderá 
determinar critérios específicos para a suspensão de que trata o caput deste artigo (Incluído pelo Decreto 4258 de 17/03/2020)

Art. 5.° A Secretaria de Estado da Saúde - SESA e a Secretaria de Estado da Segurança Pública - SESP, dentro da esfera de 
suas atribuições, deverão expedir, em até sete dias após a publicação deste Decreto, recomendações para implementação dos 
procedimentos previstos nos artigos Io, 2o, 3o e 4o deste Decreto

Parágrafo único. No prazo previsto no caput deste artigo, a Casa Militar da Governadoria deverá expedir regulamentação sobre 
o uso das aeronaves sob sua responsabilidade, a fim de direcionar sua utilização para o transporte de testes do COVID-19 
(Incluído oelo Decreto 4258 de 17/03/2020)
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Art. 6.° Os Órgãos e Entidades da Administração Pública Estadual e Municipal deverão compartilhar dados essenciais à 
identificação de pessoas infectadas ou com suspeita de infecção pelo COVID-19, assim como as pessoas jurídicas de direito 
privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária, com a finalidade exclusiva de evitar a propagação da 
doença, nos termos da Lei Federal n° 13.979, de 2020.

Art. 7.° Os Titulares dos Órgãos o Entidades oomproondidos no art. 1? desto Dooroto poderão, apoo analiso justificada da
neoeestdado administrativa e, dentro da viabilidade téonioa e operacional, suepondor, total ou paroiolmeote o oxpodionto do
Órgõo ou Entidodo. ooeim oomoo oteedimonto prooonotal ao públioo. bom oomo motituir o rogimo do tolotrobolho poro
oorvidoros, roeguardeodo-, -paro monutonçõo doe sofy^oe-eonoidorodes-eeeeeeioio, quantitativo mimmo-de &orvtd€>fe&-em
oiotoma dO'fedíg^rOtrovóo do oooolos dtforeoetoéas-o-adeçées-éeherórioo oltornotivoo

Art. 7.° Os Titulares doe Órgãos & Entidadee daAdirwniotroçõo Púbhoa Direto. Autórquioa e Fundaoional-devorão fixar
oxpodionto prosonoial diário no horár+o oomproondido ontro oo troao o doaoseoto horoo. o podorõo. opòo onóliso jueti^ooda da
noooosidado adminiotrativo o. dontro da viobilidado tóonioo o oporaoional, ouopondor total ou paroiolmonto o oxpodiento-do
Órgõo ou Entidade, oooim oomo o atondimonto prooonoiol oo públioo, bom oomo motituir o rogimo do tolotrobolho paro
sorvidoroe. resguardando, paro manutenção dos oorviçoo oonsidorodoo ossonoiois, quantitativo mínimo do corvidores em
Giotoma do rodígio. através deeeGate&diforonoiadoci o odooõoG do horónoo oltornativos (Rodaoão-dodo polo Dooroto 4310 de
20/03/20201

Art. 7.° Oo Titularoo doo Órgãos o Entidodoo da Admimotroçõo Públioo Diroto Aotòrqtnoo o Fundaotonol dovorão fixar
oxpodiento prosonoial diano-no horòno oompreendido-entre ao troao o doao&soto horas, o poderão- após analiso justificada da
noooseidode administrativa o, dontro do viabilidade téonioa eoperaoionalrsuopondor, total ou paroialmonto o oxpodiente do
Órgõo ou Entidodo. osoim oomo o otondimonto prooonoiol oo públioo,■ bom oomotnetituir o rogimo de-tetotfebolho poro 
oorvidoroõ. rooguordando. para manutenção doo oorviçoo oonsidorodoo osoonoiais. quantitativo minxno do soryidoros om
ei eterna de r-odtz-x»
20/03/20201

Art. 7.° Os Titulares dos Órgãos e Entidades compreendidos no art. Io deste Decreto poderão, após análise justificada da 
necessidade administrativa e, dentro da viabilidade técnica e operacional, amparados por ato normativo a ser editado pela 
Secretaria de Estado da Saúde, suspender ou retomar, total ou parcialmente, expediente de trabalho e atendimento presencial 
ao público, bem como instituir regime de teletrabalho para servidores, resguardando, para manutenção dos serviços 
considerados essenciais, quantitativo mínimo de servidores em sistema de rodízio, através de escalas diferenciadas e adoções 
de horários alternativos. fRedacão dada pelo Decreto 5686 de 15/09/2020)

execução dos preceitos deste artigo, considera-se teletrabalho o trabalho prestado remotamente por servidor público 
ocupante de cargo efetivo ou em comissão, com a utilização de recursos tecnológicos, fora das dependências físicas do Órgão 
ou da Entidade de sua lotação, e cuja atividade, não constituindo por sua natureza trabalho externo, possa ter seus resultados 
efetivamente mensuráveis, com efeitos jurídicos equiparados àqueles da atuação presencial, nos termos deste Decreto

E obrigatório o tolotrobolho ooe servidores puèkoos abaixo listadoc.

§ 2o Caberá à Secretaria de Estado da Saúde fixar, por ato normativo próprio, critérios para o enquadramento dos servidores 
como pertencentes ao grupo de risco, que poderão ser submetidos ao regime de teletrabalho. (Redação dada pelo Decreto 5686 
de 15/09/2020)

§ 1o Para a

I- aoimo do oossonta anos' (Revogado pelo Decreto 5686 de 15/09/2020)

problomoo roopirotórtos: (Revogado pelo Decreto 5686 de 15/09/2020)

A/- aestaetesolaotanteS' (Revogado pelo Decreto 5686 de 15/09/2020)

§ 2.° A. A rogro oontida no §■ 2 ° dooto artigo não oe optoa- aoo oorvidoroo públiooo do Soorotono do Estado do Saúde—
do Soorotono do Estado do Soguronço Públioo—SESP. do Coofdowadona Estadual do Proteçãoo-Oofoao Civtl o aos-sorvidoroo
do caúdo dos demaio órgãos o entidadeo, (Inoluido pelo Deoreto '1268 da'17/03/2020) (Revogado pelo Decreto 5686 de 
15/09/2020)

W-

§ -aA-B: A outondado ouponor dos òrgõoo rolooionodos no § 2 9A dooto artigo podoró oxcopcionolizor. do manoiro
poroonoliosimo-.-e-telotrobotho ooo oorvidoroo onquodredes-nos grupoo do nooo previstos noo moiooo do § 2 g dooto artigo
modiante roQuIomQntooão intorna (Inoluido polo Deoreto4258 do 17/03/2020) (Revogado pelo Decreto 5686 de 15/09/2020)

§ 3o Os servidores que apresentarem quaisquer dos sintomas do COVID-19 ou regressos de localidades em que o surto tenha 
sido reconhecido deverão realizar o teletrabalho desde o início dos sintomas ou do regresso, no prazo de quatorze dias

§ 4o Na impossibilidade técnica e operacional de conceder teletrabalho aos servidores relacionados neste artigo, deverão ser 
afastados de suas atividades sem prejuízo da remuneração ou subsídio.

projuizodo romunoroçõo, todos-es o&tagiõrioo do Adminietroçõe Dtfeto. Autorquioo o EuBéaetoeat$-feg Eioom dispensados-
do Eotodo do Poronó

§-62 Eioam dispensados, sem projuizo do remuneração, todos os estagiários da Admimotração Diroto, Autárquica & PondaGioaal
do Estado do Paraná, oxooto. de aoordo oom o conveniência e oportunidade-dao roopootivao autondodos superiores, os que
oxoroom ouoo otividados oa-Soorotorio do Eotodo do Soúdo—SESA ou oo-quo ofaom no õroo do saddo noo domoio Orgõos e
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§-6g Fioom dispensados, cem projuiao do remuneração. tod€>fr06-e6ta9iárt06 do Administração Direta, Autárquica e Fundaotonat
do Estado do Paraná, oxooto. do ooordo^eema^Genveniôncia «oportunidade das respectivas autoridades suponoreB (Redooão
dada peto-Boefete4»23 do £4/03/2030)

§-&^ O diopoeto nooto orttgo opiioo so oos roGidoalos tóooiooe, ostogiorioo do graduação o ootogiónoo do poo graduação doo
Qr-gãoo-o-EntidodoG da Administração Pública Direta. Autárquico o Eundaoional. ficando dispeoeadoo. eom ppe)uaoda 
remuooração. apeoa6-06-e6tag*df406 do nível médio oxooto,-do-aeordo 
autoadodoo ouoorioroo (Rodaeê

a oooventénota e-opoftootdade das respeotwas

§5° O disposto neste artigo aplica-se aos residentes técnicos, estagiários de nivel médio, graduação e pós-graduação dos 
Órgãos e Entidades da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional. (Redação dada oelo Decreto 5797 de 
28/09/2020)

(- oo quo oxoroom soas atividodoo na Soorotana do festodo do Saúdo—SESA. (Inoluido polo Dooroto 422Z do 24/03/2020)

I - os que exercem suas atividades na Secretaria de Estado da Saúde - SESA; (Redação dada pelo Decreto 5540 de 
31/08/2020)

ti- os quo otuom no óroo do saúdo noo domoio Órqõoo o Enttdodeov ■(tnelwdo pok> Doofoto 4323-do-24/03/20304

II - os que atuam na área de saúde nos demais Órgãos e Entidades; (Redação dada pelo Decreto 5540 de 31/08/2020)

W- os ouo possam oontinuaf oxeroeodo sua& atividades em rooimo do tolotrobalho. (Inoluido polo Deoreto 4323 do 24/03/2020)

ill - os que exercem suas atividades na Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba - COMEC. (Redação dada pelo 
Decreto 5540 de 31/08/2020)

tV— oer^uo-o»(Ofoem-&oa&-at4vtdado& «a Coordonoçõo-do-Re§4ão-Metropolitana de Cwtiba—COMEC
628-1 do 28/(W3r ~~~ ~ ' ~ ' ..........

§ 6o Os servidores que estiveram em viagens a localidades em que o surto do COVID-19 tenha sido reconhecida deverão 
informar, inclusive por meio eletrônico, se necessário, a Unidade de Recursos Humanos ou a Chefia Imediata, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas antes do retomo ao trabalho, a localidade que estiveram, com a respectiva documentação comprobatória

§ 7o As metas e atividades a serem desempenhadas nesse período serão acordadas entre a Chefia Imediata e o servidor, 
devidamente autorizadas pelo Diretor-Geral do Órgão ou Entidade

§ 8o Quando houver dúvida quanto às localidades em que o risco se apresenta, a Chefia Imediata deverá consultar o Centro de 
Operação de Emergência da SESA

§-8s ExoepoiooalizG so do limitação dos horónos do oxpodionto previstos no ooput dosto ortigo os servidores vinculados a
Soorotana de Estado da Saúde—SESA, á Soorotana do Estado da Segurança Pub^oa—SESR à Gooféeoadoha Estadual do
Defesa Civil e á Casa-M^tiaf-éa-Govemadona-
Dooroto 4310 00-2^08/20204

f-O5 Exeepetoeatrza so do limitação dos horónos do oxpodionto provistos no ooput deste ortigo oo sorvidoros vinculados á
Soorotana de Estado da Saúde—SESA, ò Secretaria de Estado da Segurança Publioo—SESP, à Coordenadona Estadual da 
Defesa Civil, á Casa Militar do Governadona-e aoS’Centros de Sooioeduooçõo do Soorotana de Estado da Justiça, Eamilia o
Trabalho SEJUE ’ ' ................................■
20/03/2020)

f-92 Exeepetoeatea so do limitação dos horónos do expediente proviotos no oapet-deste ortigo oc servidoros vinculados ò
Soorotana do Estado da Saode—SESA, ò Soorotana do Estado do-Segerenço Pebltoa—SESP, á Goordonodona Estadual da
Dofoso Civil, ò Coso Militar do Govomodooo-ao&Gontros do Sooioeduooçõo do Soorotoria do Estado da-Oe&tiçe--Eom+ka e 
Trabalhe
Deoreto 4330-de-33/Q3/3ft3W

Sxoepoionaltza seéa-limrtaçãeées horários do oxpodionto provistes-no-oaput deste artigo oo oorvidoroo vinculados à
Soeretenoée Estaée-da Saúdo—SESA, ò Soorotana do Estado da Sogurançe-Pébtea—SESP, ò Goordonodona Estadual da
Dofoso Civil, 6 Coso Militar do Govomodono. ó& Ueidaéos eesteedueatives-do Soorotana do Estado do Justiço. Eomího o
Trabalho SEJUE oo Departamento de Trânsito do Paraná—DETRAN/PR á Reooita Estadual o os servidores exeroendo suas
funções por meio de toletrabalho (Redação Qado-pek) Deoreto 4435 de-07/04/2020)

S-&2 Exoopeiooateo-se-de Rwteçóo doo horónos do oxpodiontos proviotos no ooput dooto ortigo oo sorvidoros vmoulodos 6
Seorotono de-Esteéo do Soudo—SESA, ó Sooroteeo do Estodo do Soguronço Público—SESP, ò Goordonodona Estoéool do
Defesa Civtl à Casa MOtiafba Govornodono às Umdodos sooiooduootivas de Seoretiyio do Estado da Justiça Eamília e
Trabalho—SEJUF ao Departamento do Trânsito de Parana—&ETRAN/PR, à Receito Estadual, éSesretano de Estodo do
Agnsetterae-de Abostooimonto SEAB o vinouladas, e os servidores oxeroondo suas funções por meio de toletrabalho

§-&s PKGopoionoliga se da limitação dos horários do oxpodiontos provistos no eaput deste ortigo os serwdores vmoulados á
Socrotono do Estado do Saude—SESA, á Secretaria de Estado-da Segurança Público—SESP, a-Ceordeeadona Estadual do
Defesa Ctvil: á Casa Miftiar-do Govornodono. às Unidades sociooduootivos da Sooretona do Estado da JusUça Eamitoe
Trobolho—SEJUE, oo Departamento do Trónstto-éo Poronó—BET-RAN/PR, ó Soaotono do Eotodo do Eoaonda—SEEA. ó
Roooito Estadual, ó Socrotono do Estodo do Agnoulturo o ck> Abastooimonto—SEAB o vinculado», o os servidores oxoroondo
suoc funções por moio do tolotrobalho (Rodooão dado polo Dooroto 6077 do 07/0-7/3Q3<»)
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§ 9o Excepcionaliza-se da limitação dos horários de expedientes previstos no caput deste artigo os servidores vinculados à 
Secretaria de Estado da Saúde - SESA, à Secretaria de Estado da Segurança Pública - SESP. à Coordenadoria Estadual da 
Defesa Civil, à Casa Militar da Govemadoria, às Unidades socioeducativas da Secretaria de Estado da Justiça, Família e 
Trabalho - SEJUF, ao Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN/PR. à Secretana de Estado da Fazenda - SEFA. à 
Receita Estadual, à Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB e vinculadas, à Coordenação da Região 
Metropolitana de Curitiba - COMEC, e os servidores exercendo suas funções por meio de teletrabalho (Redação dada pelo 
Decreto 5284 de 29/07/20201

Aft.-8.° Ao ouloo om ooooloo e tmivef&tdodoo públiooo ootoduoie fioom suspensos o partir do 20 de março do 2020

Art. 8.° As aulas em escolas estaduais públicos e privadas, inclusive noe entidades oonvomadas oom o Estado do Paraná, o o
universidades públioos fioam suspensas o partir do 20 de maroo do 2&2Q-(Reõaoão da<fa polo Dooroto 1268 do 17/03/2020)

As aulas prosonoioio om osoolos ootoduots públiooo o privados, inclusive nos ontidodos oonvomadoo oom o Estado do
Parana, o om untvorsidodos públioos fioom suspensos o partir do 20 do morçe de 203Q-
(Rodaoõo dado polo Deoreto 'ISSO do 23/03/2020)

A ft. -S.0 As aulas prosonoiais om osoolos estaduais púbkoofro-povodos, moluoivo nos ontidadoo oonveniados oom o Estedodo
Pefaf>é.-6urooo tóomoos o om univoroidodos públiooo o privados fioom soeeeosas a-oortir do 20 do maroo do 2020 (Rodooão 
dada polo Dooroto 6692 do 18/00/2020)

Art. 8.° As aulas presenciais em escolas estaduais públicas e privadas, inclusive nas entidades convemadas com o Estado do 
Paraná,
04/11/2020)

Parágrafo único. O poriodo do susponsão podoró sor compreendido
cntóno do autondado suponor doo Órgãos o Entidados relacionados r
17/03/2020)

amo ontooipoçõo do rooosso escolar do julho de 2020,
ooput dosto artigo (Inoluido polo Dooroto 'Ig&S de

npoosão podefá-ser eomproondido
Qrgõoe e-Entidodos rolaoionados i

Parágrafo únioo. O pónododo-su
oritério da autondado suporior doo
(Redaeão dada pela Dooroto '1320 do 23A>3/2Q2Q)

>mo aotooipoçõo do roooooo osooior- do joiho do 2020,
oaput deste'artigo

§-42 O pònodo do susponsão podoró sor eomproondido■oome ootooipoQÕo do roooooo osooior do jutho do 2020 o ontóno do
autondado suponor doo Orgõoo o Entidodos rolaoionados no ooput dosto artigo
(Renumerado pelo Dacreto 5692 de 18/0&/202Q)

§ 1o O período de suspensão poderá ser compreendido como antecipação do recesso escolar de julho de 2020, a critério da 
autoridade superior dos Órgãos e Entidades relacionados no caput deste artigo. (Redação dada pelo Decreto 6080 de 
04/11/2020)

Caberá a Secretaria de Eetado da Saúdo SiSA. modionto edição do ato normativo próprio estadeteGer-normas e
procedimentos para a regulamentação da retomada das atividades
18/00/2020)

§ 2o Fica autorizada, em caráter excepcional, a realização de aulas práticas de laboratórios e de estágios supervisionados 
obrigatórios de modo presencial nos estabelecimentos da rede de educação básica que ofertam o ensino profissionalizante, 
durante o período de suspensão das aulas presenciais, desde que ocorram: (Redação dada pelo Decreto 6080 de 04/11/2020)

I - em ambientes previamente autonzados a funcionar pela Secretaria de Estado da Saúde; (Incluído pelo Decreto 6080 de 
04/11/2020)

II - de acordo com planos de estudo devidamente aprovados no âmbito institucional. (Incluído pelo Decreto 6080 de 04/11/2020)

III - mediante assinatura de termo de livre consentimento por parte do estudante (ou responsável). (Incluído pelo Decreto 6080 
de 04/11/2020)

§ 3o Fica autorizada, em caráter excepcional, a realização de estágios supervisionados obrigatórios dos cursos das instituições 
de ensino superior integrantes do Sistema Estadual de Ensino de modo presencial, durante o período de suspensão das aulas 
presenciais, desde que ocorram: (Incluído pelo Decreto 6080 de 04/11/2020)

I - em ambientes profissionais previamente autorizados a funcionar pela Secretaria de Estado da Saúde, (Incluido pelo Decreto 
6080 de 04/11/2020)

II- de acordo com planos de estudo devidamente aprovados no âmbito institucional: (Incluido oelo Decreto 6080 de 04/11/2020)

III- mediante assinatura de termo de livre consentimento por parte do estudante. (Incluido pelo Decreto 6080 de 04/11/2020)

Art. 9.° Caberá à Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba - COMEC, expedir orientações sobre a necessidade de 
limpeza e demais recomendações no âmbito do transporte público coletivo.

Aft.-4Qr A Seorotana de Estado do Comunicação Seetel-e-éa-Guttufa e a Superintendência Geral do Reporte devidamente
instruídos pela Seoretoria de Estado da Saúdo. dovoráosuspender a visitação om toatroe. omomac, bibliotecas museus e outros
ovontos orfetioos. ouiturats-e espofttves

Art. 10. A Secretaria de Estado da Comunicação Social e da Cultura e a Superintendência Geral do Esporte, devidamente 
instruídas pela Secretaria de Estado da Saúde, poderão suspender a visitação em teatros, cinemas, bibliotecas, museus e outros
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eventos artísticos, culturais e esportivos. (Redação dada pelo Decreto 5807 de 28/09/2020)

A-rt.-tQ-A-. Room ousponsos, o partir do dio 21 de morço-éo 3Q3Q-.-a6"Vr&*toçõe6 oes-omfeorquoo od06orebofquo& ea ttba-de-Mel
(I noluíd&-peto-Be6fete-4810 do 30/03/aS3W

Art. 10 Av Pleam eusoensafr-a partir do dia 21 do moroo do 3020. as visitooõoe @ os ombargues na Ilha do-Mel (Reéaeõo dado
peto DeGreto'4S-10-<^-3Q/05/30gQ^ (Revogado pelo Decreto 5692 de 18/09/2020)

44^ ^Koopoionaliiiam oo ò roqra do ooout dooto Qftrqo os ombarouos o dooomborouoe (tnoluido polo Dooroto -1310 do
20/03/2020)

44^ £xoopoionaligam se á regra do oaput dooto ortigo oo ombarguoe Q-desembaroupo (Rodooõo dada polo Dooreto 4310 do

I— do moradoroG. Qneluido eok>-P€)Of-oto <1310 do 20/03/2020)

I— do moradoros, (Rodooõo dado pelo Decreto 4310 de 20/03/2020) (Revogado pelo Decreto 5692 de 18/09/2020) 
ti— oonoidorodoo oooonoioto poro fino do obostocimonto

II - considerados essenciais para fins de abastecimento ou socorro médico. (Redação dada pelo Decreto 4310 de 20/03/2020)

tit- rei acionados a outfa&srtuações-exoopoionois dofinidos polo outondado sanitária oompotonto. como servidores vinculados a
Soorotono do Eotodo do Soúdo—SESA. d Soorotono do Estodo do Soguronpo Público—SESP, ò Coofdooaéofio Eotoduol do
Dofooo Civil o o Soorotono do EotododoOoeonveKwefite Suotontóvofo T-womo—SEPEST-ÍInoluido polo Dooroto 4310 do
20/03/2020)

tit- rolacionados a outras situações excepcionais dettfHdao -pela aotoodade sarntanaoompotonto oomo servidoreo vtnoulados-á
Soorotana do Estado do- Saúde—SESA, d Soorotoria do Estado do Soguronço Público—SESP. ò Coordonodona Estadual do
Dofeso-Gwil o ó Soorotono do Eotodo do Desenvolvimento Sustentável o Turismo—SEDES-T--( Rodooõo dado polo Dooroto 4340
de 20/03/2020) (Revogado pelo Decreto 5692 de 18/09/2020)

§-ftS O retorno de toostae edemare-wstiantos da Hha do Mel aoc reepeotivos loooie de ongom dovoró eor providonoiado atò o dia
23 do mofee-de 2020 (Inoluido polo Dooroto 4310 dO'20/03/2020)

O retorno de turistas e demais visitantes da-Héa-do Mol aos rospootivos-leeare-de-origem deverá eor -provideoetade otó o dia
vogado pelo Decreto 5692 de 18/09/2020)

Art. 11. A Secretaria de Estado da Fazenda deverá providenciar o contingenciamento do orçamento para que os esforços 
fmanceiro-orçamentários sejam redirecionados para a prevenção e combate do COVID-19.

Art. 12. Caberão à Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, à Secretaria de Estado da Saúde e à Secretaria de 
Estado da Segurança Pública, a orientação, avenguação e monitoramento da movimentação de pessoas nos limites territoriais 
do Estado, através de regulamentação expedida pela SESA

Art. 13. Caberão a Soorotona do Estado do Saúdo, o Soorotona do Estado do Soguronço Pública o a Secretaria de Estodo-da
Justiço, Família e Trabalho dotormmarem a suspensãoda6'W&ta&em Ao6piiai6. pwitenoianafr-o-Contros do Sooiooduoaçõo

Art. 13. Caberão à Secretaria de Estado da Saúde, à Secretaria de Estado da Segurança Pública e à Secretaria de Estado da 
Justiça, Família e Trabalho determinarem a suspensão das visitas em hospitais, penitenciárias e Unidades socioeducativas 
(Redação dada pelo Decreto 4323 de 24/03/2020)

Art. 14. A requisição administrativa, como hipótese, sempre fundamentada, deverá garantir ao particular o pagamento posterior 
de indenização com base referencial na tabela SUS, quando for o caso, e terá suas condições e requisitos definidos em atos 
mfralegais emanados pela Secretaria de Estado de Saúde, sendo certo que, seu periodo de vigência não pode exceder à 
duração da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do COVID-19. e envolverá, em especial:

I - hospitais privados, independentemente da celebração de contratos administrativos:

II - profissionais da saúde, hipótese que não acarretará na formação de vínculo estatutário ou empregatício com a Administração 
Pública.

Art. 15. Os Titulares dos Órgãos e Entidades compreendidos no art. 1o deste Decreto deverão reavaliar a necessidade da 
permanência ou a diminuição dos empregados de empresas terceirizadas que prestam sen/iços para Administração.

Art. 16. A Administração Direta. Autárquica e Fundacional do Estado do Paraná deverá disponibilizar álcool em gel em todas as 
repartições públicas, além de instalar dispensadores nas áreas de circulação e no acesso a salas de reuniões, assim como 
aumentar a frequência de limpeza em locais públicos, especialmente banheiros, elevadores, corrimãos e maçanetas

Art. 17. A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados a este Decreto ocorrerá em regime de urgência e 
prioridade absoluta em todos os Órgãos e Entidades do Estado.

Art. 18. Fioam suspensos os prazos recwsoie o do defesa dos intero&sadoe nos processos administratwoe -pefante a
Aémimstfaçõo Público no Eotodo do Poronó, bom
podofKto-oor prorrogodoo

módioo: (Inokiido polo Deereto '1310 do 20/03/2020)

oooooo oo& outoo doo prooooooo físiooo polo prozo do tnnto dios.
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Art. 18. Fioam susponGoe. no ãmbilo do Adrruoistraoão Pública Direta. Autárquico o Fundocional (Redação dada peto Deofeto
1310 de 20/Q^QQm (vide Decreto 4310 de 20/03/2020)

Art. 18. Ficam suspensos, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional. os prazos recursais, de defesa 
dos interessados nos processos administrativos e o acesso aos autos dos processos físicos, até o dia 31 de maio de 2020 
(Redação dada pelo Decreto 4658 de 14/05/2020)

do 20/03/2020^

t- os prazos-reeweoiG o do dofoso dos intorossaòos nos processos admimetrotivos, por sessenta dias ■/-Redapão dada eele
Decroto 1182 de 13/04/30201 (Excluído pelo Decreto 4658 de 14/05/20201

ti- o oooooo ooo outoo doo orooooooo fioiooo. oor tnnto dtoo; (Inoluido oolo Dooroto 1310 do 20/03/20201

ti- o aoeeeo-aefreutos dos processos fisioos. por sessenta dias (Redaoõo dada pelo Deoroto 1182 de 13/01/2020» (Excluído
pelo Decreto 4658 de 14/05/2020)

Parágrafo único. Todas os eespooeôos lretodoo noo moioos I o ll-pedefõo sof-pfoffogedoo por oto do Chofo do Podor Exooutivo

Art', f ft. A adoção dos modidos provistos nesto Deoroto deverá ser oonsidorada pela iniciativa privada om rogimo de colaboração
no enfreotamonto do omorgénoia do saude pública
oor roovoliodoe o quaíqoo* tempo4o oeordo oom o ovoluçõo do pondomto

Art. 19. A adoção das medidas previstas neste Decreto deverá ser considerada no âmbito dos outros Poderes, Órgãos ou 
Entidade autônomas, inclusive na iniciativa privada, em regime de colaboração no enfrentamento da emergência de saúde 
pública, em decorrência da Infecção Humana pelo COVID-19. bem como poderão ser reavaliadas a qualquer tempo de acordo 
com a evolução da pandemia. (Redação dada pelo Decreto 4311 de 20/03/20201

Parágrafo único. Alòm dao modidoe previstas neste Decreto, fico determinada, no âmbito do setor privado, a suGponeão dos
segointee otividodoo (Inoluido pelo Deoroto 1301 de 19/03/2020)

§ 1o Além das medidas previstas neste Decreto, deverá ser considerada a suspensão das seguintes atividades (Redação dada 
pelo Decreto 4311 de 20/03/20201

poderãodooorrônoio do Infooçãe-Hwnana peio GOVID i-í* oem

<- shopping oontero. oaienae o ootabolooimontoo oonqõnoroG; (Inoluido polo Dooroto 1301 do 19/03/2020)

I-

ti- ooodomios ou oontros de gmástioas (Inoluido polO'Qeefeto-43Q1de 19/03/2020)

:r«

§ 2.° Não se incluem na suspensão prevista no §1° do art 19 deste Decreto, os estabelecimentos médicos de todas as áreas, 
hospitalares, laboratoriais, farmacêuticos, postos de combustíveis, distribuidoras e revendedoras de gás, supermercados, 
bancos, estabelecimentos de alimentação apenas na modalidade delivery, localizados em shoppings centers, galerias e centros 
comerciais. (Incluído pelo Decreto 4311 de 20/03/2020)

§-3g Poro fins dooumpnmonto dooto artigo, dovorõo oor oonoidofodoo oomo integrantes do grupo do nooo oo povoo indigonos o
demats-fnoradoroB de comunidades tradicionais. (Inoluido polo Dooroto 1960 do 02/07/2020)

§ 3o Para fins de cumprimento deste artigo, deverão ser considerados como integrantes do grupo de risco os povos indígenas e 
demais moradores de comunidades tradicionais, orientado nas ações pela proteção de seus direitos e respeitando sua 
integridade, assim caracterizados: (Redação dada pelo Decreto 5881 de 07/10/2020)

I - Povos e comunidades tradicionais são grupos culturalmente diferenciados e que se reconhecem como tais, que possuem 
formas próprias de organização social, que ocupam e usam territórios e recursos naturais como condição para sua reprodução 
cultural, social, religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práticas gerados e transmitidos pela 
tradição: (Incluído pelo Decreto 5881 de 07/10/2020)

II - Compreendem povos e comunidades tradicionais paranaenses: (Incluído pelo Decreto 5881 de 07/10/2020)

1. Povos indígenas: (Incluído pelo Decreto 5881 de 07/10/20201

2. Povos Ciganos: (Incluído pelo Decreto 5881 de 07/10/2020)

3. Povos de Terreiro (Religiões de Matriz Africana): (Incluido pelo Decreto 5881 de 07/10/2020)

4. Comunidades de Remanescentes de Quilombos. (Incluido pelo Decreto 5881 de 07/10/2020)

5. Comunidades Tradicionais Negras: (Incluido pelo Decreto 5881 de 07/10/2020)

6. Comunidades dos Ilhéus do Litoral: (Incluido pelo Decreto 5881 de 07/10/2020)

7. Comunidades dos Ribeirinhos, Ilhéus e Pescadores Artesanais do Rio Paraná: (Incluído pelo Decreto 5881 de 07/10/2020)
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8. Comunidades dos Caiçaras; (Incluido pelo Decreto 5881 de 07/10/2020)

9. Comunidade dos Ilhéus do Litoral do Paraná: (Incluido oelo Decreto 5881 de 07/10/2020)

10. Comunidade dos Pescadores Artesanais do Litoral do Paraná: (Incluido pelo Decreto 5881 de 07/10/2020)

11. Comunidades das Benzedeiras/Benzedores; (Incluído pelo Decreto 5881 de 07/10/2020)

12. Comunidades dos Faxmalenses: (Incluido oelo Decreto 5881 de 07/10/2020)

13. Comunidades dos Cipoeiros (Incluído oelo Decreto 5881 de 07/10/2020)

Art. 1&A Não so incluem na suspeneãe prevista no parágrafo úntoodo art 19 dooto Dooroto
todos as óreas. hespitoloros. laboratef-toio, farmoeòutiooo, pootoo do oomtxietivois, dtstnbuidoroo o rovondodoroo do gás,
supormoroodos bonooo estobolooimontoo do olimontoçõo oponos no modotidodo dolivory, looolieodoo om shoppings oontors. 
oolonos e oontroo oomoroiois /Inetuido-polo Daorato-43QQ-do 18/03/2Q2S4 (Revogado pelo Decreto 4311 de 20/03/2020)

Art. 20. Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação imediata de possíveis contatos com agentes 
infecciosos e circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação do COVID-19

Art. 20A. O dosoumpnmanto dos dotormmoções contidas-aoste Deoroto podara onoojar oos infratoroc os penalidades Gontwdas
na Portaria Inteffmaistonal n? 6. ■da 17 do morço do 2020 do Geverao Podorol (Inoluido polo Dooroto ‘1310 de 20/03/2020)

ootaboloomontos médK3os-de

no Portaria Intormimstonal n? 6. de-
(Revogado pelo Decreto 5686 de 15/09/2020)

Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará enquanto perdurar o estado de emergência nacional 
pelo COVID-19.

Curitiba, em 16 de março de 2020, 199° da Independência e 132° da República.

Carlos Massa Ratinho Junior 
Governador do Estado

Guto Silva 
Chefe da Casa Civil

Carlos Alberto Gebnm Preto 
Secretário de Estado da Saúde

Este texto não substitui o publicado no Diáno Oficial do Estado
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